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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 004, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contrata-
ção de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto Governamental de 01 de ja-
neiro de 2011, publicado no DOE nº. 31.824, e considerando o 
disposto no art. 1º do Decreto Estadual 1.626, de 18 de outubro 
de 2016, e art. 28 do Decreto Estadual n° 1.887, de 7 de no-
vembro de 2017;
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As contratações de serviços para a realização de tarefas 
executivas sob o regime de execução indireta, por órgãos ou 
entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e 
fundacional, observarão, no que couber:
I – análise de viabilidade da contratação;
II - os critérios e práticas de sustentabilidade; e
III - o alinhamento com o Planejamento Estratégico do órgão ou 
entidade, quando houver.

CAPÍTULO II
DAS CARACTERÍSTICAS DA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
Art. 2º O objeto da licitação será defi nido como prestação de ser-
viços, sendo vedada a caracterização exclusiva do objeto como 
fornecimento de mão de obra.
Art. 3º A prestação de serviços de que trata esta Instrução Nor-
mativa não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação en-
tre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
Art. 4º É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar 
atos de ingerência na administração da contratada, a exemplo 
de:
I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação 
hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e supervi-
são direta sobre os empregados da contratada;
II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contrata-
da, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 
a notifi cação direta para a execução das tarefas previamente 
descritas no contrato de prestação de serviços para a função 
específi ca, tais como nos serviços de recepção, apoio adminis-
trativo ou ao usuário;
III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em-
presas contratadas;
IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores 
da contratada, mediante a utilização destes em atividades distin-
tas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específi ca para a qual o trabalhador foi contratado;
V - considerar os trabalhadores da contratada como colabora-
dores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens;
VI - defi nir o valor da remuneração dos trabalhadores da empre-
sa contratada para prestar os serviços, salvo nos casos específi -
cos em que se necessitam de profi ssionais com habilitação/expe-
riência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados 
pelo piso salarial da categoria, desde que justifi cadamente; e
VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos 
de servidores públicos, tais como recesso, ponto facultativo, 
dentre outros.
Art. 5º A Administração não se vincula às disposições contidas 
em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que 
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lu-
cros ou resultados da empresa contratada, de matéria não tra-
balhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou pre-
videnciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade.
Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às 
disposições previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Co-
letivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que so-
mente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

CAPÍTULO III
DOS SERVIÇOS PASSÍVEIS DE EXECUÇÃO INDIRETA

Art. 6º Nos termos da legislação, serão objeto de execução indi-
reta as atividades previstas em atos normativos que regulamen-
tam a matéria.
§ 1º A Administração poderá contratar, mediante terceirização, 
as atividades dos cargos extintos ou em extinção, na forma da 
lei.
§ 2º As funções elencadas nas contratações de prestação de ser-
viços deverão observar a nomenclatura estabelecida na Classifi -
cação Brasileira de Ocupações (CBO), do Ministério do Trabalho, 
ou outra que vier a substituí-la.
Art. 7º Poderá ser admitida a contratação de serviço de apoio 
administrativo, considerando o disposto no inciso IV do art. 
8º desta Instrução Normativa, com a descrição no contrato de 
prestação de serviços para cada função específi ca das tarefas 

principais e essenciais a serem executadas, admitindo-se pela 
Administração, em relação à pessoa encarregada da função, a 
notifi cação direta para a execução das tarefas.

Seção I
Da Vedação à Contratação de Serviços

Art. 8º Não serão objeto de execução indireta na Administração 
Pública estadual direta, autárquica e fundacional:
I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicio-
namento institucional nas áreas de planejamento, coordenação, 
supervisão e controle;
II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou en-
tidade, cuja terceirização possa colocar em risco o controle de 
processos e de conhecimentos e tecnologias;
III - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, 
de outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção; e
IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas 
pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa dis-
posição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, 
total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.
Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou aces-
sórias às funções e atividades defi nidas nos incisos docaputpo-
dem ser executadas de forma indireta, sendo vedada a transfe-
rência de responsabilidade para realização de atos administrati-
vos ou a tomada de decisão para o contratado.

Seção II
Dos Serviços Comuns

Art. 9º. Os serviços considerados comuns são aqueles cujos pa-
drões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente de-
fi nidos pelo ato convocatório, por meio de especifi cações usuais 
do mercado.
Parágrafo único. Independentemente de sua complexidade, os 
serviços podem ser enquadrados na condição de serviços co-
muns, desde que atendam aos requisitos dispostos nocaputdeste 
artigo.

Seção III
Dos Serviços Prestados de Forma Contínua e Não Contínua
Art. 10. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles 
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pú-
blica de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 
fi nanceiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o 
funcionamento das atividades fi nalísticas do órgão ou entidade, 
de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação 
de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.
Parágrafo único. A contratação de serviços prestados de forma 
contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993.
Art. 11. Os serviços considerados não continuados ou contra-
tados por escopo são aqueles que impõem aos contratados o 
dever de realizar a prestação de um serviço específi co em um 
período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 
justifi cadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993.

Seção IV
Dos Serviços com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão 

de Obra
Art. 12. Os serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra são aqueles em que o modelo de execução contratual 
exija, dentre outros requisitos, que:
I - os empregados da contratada fi quem à disposição nas depen-
dências da contratante para a prestação dos serviços;
II - a contratada não compartilhe os recursos humanos e mate-
riais disponíveis de uma contratação para execução simultânea 
de outros contratos; e
III - a contratada possibilite a fi scalização pela contratante quan-
to à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos 
alocados aos seus contratos.
Parágrafo único. Os serviços de que trata ocaputpoderão ser 
prestados fora das dependências do órgão ou entidade, desde 
que não seja nas dependências da contratada e presentes os 
requisitos dos incisos II e III.
Art. 13. Para as contratações de que trata o art. 12, nos proce-
dimento iniciais de análise de viabilidade da contratação, obri-
gatoriamente contemplará o risco de descumprimento das obri-
gações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada.
Parágrafo único. Para o tratamento dos riscos previstos nocaput, 
poderá ser adotado como forma de controle interno o procedi-
mento de Pagamento pelo Fato Gerador, que consiste na situação 
de fato ou conjunto de fatos, prevista na lei ou contrato, neces-
sária e sufi ciente a sua materialização, que gera obrigação de 
pagamento do contratante à contratada.
I – O pagamento pelo fato gerador decorrerá da provisão calcu-
lada sobre o adimplemento das contribuições laborais e previ-
denciárias, relativas a cada posto de trabalho contrato sob regi-
me de execução indireta;
II – Os procedimentos relativos a provisão do pagamento do 
fato gerador, será editado pela Secretaria de Estado de Admi-
nistração;
III – A adoção do pagamento pelo fato gerador somente será 
admitida após a emissão dos procedimentos pelo órgão com-
petente.

CAPÍTULO IV
Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos 

Contratos
Art. 14. As atividades de gestão e fi scalização da execução con-
tratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela Administração para 
os serviços contratados, verifi car a regularidade das obrigações 
previdenciárias, fi scais e trabalhistas, bem como prestar apoio 
à instrução processual e o encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos proce-
dimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorro-
gação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto.
Art. 15. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior 
compete ao fi scal do contrato, de acordo com as seguintes dis-
posições:
I - Fiscal do Contrato: coordena as atividades, bem como dos 
atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento 
da documentação pertinente ao setor de contratos para forma-
lização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
§ 1º O recebimento provisório dos serviços e o recebimento defi -
nitivo, fi carão a cargo do fi scal do contrato, no que couber.
§ 2º As atividades de fi scalização da execução contratual de-
vem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, 
podendo ser exercidas por servidores, equipe de fi scalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fi que 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.

Seção I
Da Indicação e Designação do Gestor e Fiscais do Contrato
Art. 16. A indicação do fi scal do contrato e seus substitutos, ca-
berá aos setores requisitantes dos serviços ou poderá ser esta-
belecida em normativo próprio de cada órgão ou entidade, de 
acordo com o funcionamento de seus processos de trabalho e 
sua estrutura organizacional.
§ 1º Para o exercício da função, os fi scais deverão ser cienti-
fi cados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições 
antes da formalização do ato de designação.
§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compa-
tibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade da fi sca-
lização, o quantitativo de contratos por servidor e a sua capaci-
dade para o desempenho das atividades.
§ 3º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento 
ou afastamento extemporâneo e defi nitivo do gestor ou fi scais 
e seus substitutos, até que seja providenciada a indicação, a 
competência de suas atribuições caberá ao responsável pela in-
dicação ou conforme previsto no normativo de que trata ocaput.
Art. 17. Após indicação de que trata o art. 16, o ordenador de 
despesa deverá designar, por ato formal, o fi scal e os substitutos.
§ 1º O fi scal substituto atuará como fi scal do contrato nas ausên-
cias e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.
§ 2º Os fi scais e seus substitutos deverão elaborar relatório re-
gistrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referen-
tes ao período de sua atuação quando do seu desligamento ou 
afastamento defi nitivo.
§ 3º Para o exercício da função, os fi scais deverão receber cópias 
dos documentos essenciais da contratação pelo setor de contra-
tos, a exemplo do ato convocatório e seus anexos, do contrato, 
da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e de-
mais documentos indispensáveis à fi scalização.
Art. 18. O encargo de fi scal não pode ser recusado injustifi cada-
mente pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo 
expor ao superior hierárquico as defi ciências e limitações técni-
cas que possam impedir o diligente cumprimento do exercício de 
suas atribuições, se for o caso.

Seção II
Dos Aspectos Gerais da Fiscalização

Art. 19. O preposto da empresa deve ser formalmente designado 
pela contratada antes do início da prestação dos serviços, em 
cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e 
deveres em relação à execução do objeto.
§ 1º A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode-
rá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justifi cada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.
§ 2º As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 
devem ser realizadas, preferencialmente, por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fi m.
§ 3º O órgão ou entidade poderá convocar o preposto para ado-
ção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
§ 4º A depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida 
a manutenção do preposto da empresa no local da execução 
do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala 
semanal ou mensal.


